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ATENÇÃO !
A pandemia não é 
justificativa para  
condutas inadequadas 
em licitação pública. 



QUAL O IMPACTO DA 
OBRIGATORIEDADE DO PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA AS 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

DA UNIÃO? 



QUAL O IMPACTO DA MUDANÇA 
DOS VALORES DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO  POR LIMITE DE VALOR
ATÉ O FINAL DO ANO?



COMO GARANTIR O 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

LOCAL E A CONTRATAÇÃO DAS 
MPE?



Cidade Empreendedora

• 52 Municípios
• Consultoria adequando os processos licitatórios à 

Lei Complementar 123/2006 
• Elaboração Conjunta do Plano Anual de Compras
• Foco em Resultados
• Diminuição de Número de Processos
• Aumento de Valor para as MPE
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O QUE ESTÁ ACONTECENDO NO BRASIL? 

Falaremos de uma das estratégias mais 
robustas, inteligentes e bem pensadas para 

colocar o Brasil nos trilhos do desenvolvimento, 
unificar procedimentos, racionalizar processos e  
organizar as coisas com um olhar para o futuro 

por meio das compras governamentais
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O QUE ACONTECERÁ

Uma mudança do modelo tradicional de 
licitações para o novo modelo previsto no PL 
1.292/1955.  

O Decreto 10.024/2019 é uma antecipação de 
todos os avanços da legislação vindoura nos 
limites da legislação atual



Preciso ir para o mundo eletrônico? 

• Sim



Posso escolher qualquer portal? 

• Sim, desde que ele esteja adaptado à plataforma + 
Brasil 



Vantagens 

Desvantagens 

Como implementar 



Navegação no portal 

Cadastramento

Curva de Aprendizagem para Compradores

Registro do Sicaf para Fornecedores. 

Simulação de compras 

Entendendo os diferentes sistemas

Cursos EAD  necessários para entender o Sistema
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FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

I – preparatória; 

II – divulgação do edital de licitação; 

III – apresentação de propostas e lances, quando for o caso; 

IV – julgamento; 

V – habilitação; 

VI – recursal; 

VII – homologação.

* preferencialmente eletrônico

VISÃO GERAL PL 1.292/1995



PROJETO DE LEI 1.292 –
VERSÃO APROVADA CÂMARA DOS 

DEPUTADOS - E ATUALIZAÇÕES 
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QUAIS SÃO OS PASSOS

üEntender as mudanças do PL 
1.292/1995

üEntender as mudanças do Decreto 
10.024/2019

üEntender a obrigação de uso de 
pregão eletrônico para 
transferências voluntárias 

üAprender a Cadastrar e operar o 
Comprasnet



25 AVANÇOS 



QUAL O IMPACTO DA MUDANÇA 
DOS VALORES DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO  POR LIMITE DE VALOR
ATÉ O FINAL DO ANO?



COMO GARANTIR O 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

LOCAL E A CONTRATAÇÃO DAS 
MPE?



Obrigado!
Luís Maurício Junqueira Zanin • 

sou.mzanin@gmail.com


